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DIREITO  
CONSTITUCIONAL

1.  DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

1.1.  PRINCÍPIO DA IGUALDADE

 � É inconstitucional lei distrital que preveja percentual de vagas nas universidades públicas reser-
vadas para alunos que estudaram nas escolas públicas do Distrito Federal, excluindo, portanto, 
alunos de escolas públicas de outros Estados da Federação
É inconstitucional a lei distrital que preveja que 40% das vagas das universidades e faculdades públicas 
do Distrito Federal serão reservadas para alunos que estudaram em escolas públicas do Distrito Federal.
Essa lei, ao restringir a cota apenas aos alunos que estudaram no Distrito Federal, viola o art. 3º, IV e 
o art. 19, III, da CF/88, tendo em vista que faz uma restrição injustificável entre brasileiros.
Vale ressaltar que a inconstitucionalidade não está no fato de ter sido estipulada a cota em favor de 
alunos de escolas públicas, mas sim em razão de a lei ter restringido as vagas para alunos do Distrito 
Federal, em detrimento dos estudantes de outros Estados da Federação.

  ` STF. Plenário. ADI 4868, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 27/03/2020 (Info 973).

É inconstitucional lei estadual que reserva 80% das vagas do vestibular da universidade esta-
dual para estudantes que tiverem cursado o ensino médio integralmente em escolas, públicas 
ou privadas, no estado
É inconstitucional lei estadual que assegura, de forma infundada e/ou desproporcional, percentual 
das vagas oferecidas para a universidade pública local a candidatos que cursaram integralmente o 
ensino médio em instituições públicas ou privadas da mesma unidade federativa.
Essa lei viola a garantia de tratamento igualitário a todos os cidadãos brasileiros, que veda a criação 
de distinções ou preferências entre si (art. 19, III, da CF/88).

  ` STF. Plenário. RE 614.873/AM, Rel. Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Alexandre de Moraes, julgado em 19/10/2023 
(Info 1113).

 � É inconstitucional lei que preveja requisitos diferentes entre homens e mulheres para que recebam 
pensão por morte
É inconstitucional, por transgressão ao princípio da isonomia entre homens e mulheres (art. 5º, I, da 
CF/88), a exigência de requisitos legais diferenciados para efeito de outorga de pensão por morte de 

DIZ-Cavalcante-VM Juris-15ed.indb   23DIZ-Cavalcante-VM Juris-15ed.indb   23 29/01/2024   15:39:3029/01/2024   15:39:30



MÁRCIO ANDRÉ LOPES CAVALCANTE 24

ex-servidores públicos em relação a seus respectivos cônjuges ou companheiros/companheiras (art. 
201, V, da CF/88).

  ` STF. Plenário. RE 659424/RS, Rel. Min. Celso de Mello, julgado em 9/10/2020 (Repercussão Geral – Tema 457) (Info 994).

1.2.  LIBERDADE DE EXPRESSÃO

 � Viola a liberdade de expressão a decisão de retirar da Netflix o especial de Natal do Porta dos 
Fundos porque seu conteúdo satiriza crenças e valores do cristianismo
Retirar de circulação produto audiovisual disponibilizado em plataforma de “streaming” apenas porque 
seu conteúdo desagrada parcela da população, ainda que majoritária, não encontra fundamento em 
uma sociedade democrática e pluralista como a brasileira.

  ` STF. 2ª Turma. Rcl 38782/RJ, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 3/11/2020 (Info 998).

 � É constitucional lei estadual que permite o sacrifício de animais em cultos de religiões de matriz 
africana 
É constitucional a lei de proteção animal que, a fim de resguardar a liberdade religiosa, permite o 
sacrifício ritual de animais em cultos de religiões de matriz africana.

  ` STF. Plenário. RE 494601/RS, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Edson Fachin, julgado em 28/3/2019 (Info 935).

 � Magistrado integrante de tribunal pode decidir monocraticamente sobre a concessão de efeito 
suspensivo a recurso interposto em face de decisão proferida segundo o rito especial do direito 
de resposta
A Lei nº 13.188/2015 disciplinou o exercício do direito de resposta ou retificação do ofendido em matéria 
divulgada, publicada ou transmitida por veículo de comunicação social.
O STF analisou três ações diretas de inconstitucionalidade propostas contra o diploma.
O art. 2º, § 3º; o art. 4º; o art. 5º, § 1º; e o art. 6º, incisos I e II, da Lei nº 13.188/2015 foram julgados 
constitucionais.
Por outro lado, foi declarada a inconstitucionalidade da expressão “em juízo colegiado prévio” presente 
no art. 10 da Lei nº 13.188/2015:
Art. 10. Das decisões proferidas nos processos submetidos ao rito especial estabelecido nesta Lei, poderá 
ser concedido efeito suspensivo pelo tribunal competente, desde que constatadas, em juízo colegiado 
prévio, a plausibilidade do direito invocado e a urgência na concessão da medida.
O Poder Judiciário, tal qual estruturado no art. 92, caput e parágrafos, da Constituição Federal, segue 
escala hierárquica de jurisdição, em que consta no topo o Supremo Tribunal Federal e, em seguida, 
tribunais superiores, tribunais regionais/estaduais e juízes locais. Essa gradação hierárquica tem por 
pressuposto a ampliação dos poderes dos magistrados à medida que se afastam da base dessa estrutura 
orgânico-funcional em direção a seu topo. 
Admitir que um juiz integrante de tribunal não possa ao menos conceder efeito suspensivo a recurso 
dirigido contra decisão de juiz de primeiro grau é subverter a lógica hierárquica estabelecida pela Cons-
tituição, pois é o mesmo que atribuir ao juízo de primeira instância mais poderes que ao magistrado 
de segundo grau de jurisdição.
Ademais, o poder geral de cautela, assim compreendido como a capacidade conferida ao magistrado de 
determinar a realização de medidas de caráter provisório, ainda que inominadas no Código de Processo 
Civil, é ínsito ao exercício da jurisdição e uma forma de garantir a efetividade do processo judicial (art. 
297 do CPC).
No caso, o poder geral de cautela se faz essencial porque o direito de resposta é, por natureza, satis-
fativo, de modo que, uma vez exercido, não há como ser revertido. 
Desse modo, a interpretação literal do art. 10 da Lei nº 13.188/2015, atribuindo exclusivamente a co-
legiado de tribunal o poder de deliberar sobre a concessão de efeito suspensivo a recurso em face 
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de decisão que tenha assegurado o direito de resposta, dificultaria sensivelmente a reversão liminar 
de decisão concessiva do direito de resposta, com risco, inclusive, de tornar ineficaz a apreciação do 
recurso pelo tribunal.

  ` STF. Plenário. ADI 5415/DF, ADI 5418/DF e ADI 5436/DF, Rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 11/3/2021 (Info 1009).

 � A proibição da entrevista com Adélio Bispo, autor da facada contra Jair Bolsonaro, não significou 
censura nem restrição indevida à liberdade de imprensa
A decisão judicial que proibiu a realização de entrevista com Adélio Bispo, autor da facada contra Jair 
Bolsonaro, não significa restrição indevida à liberdade de imprensa nem representa censura prévia.
Logo, essa decisão não configura ofensa ao entendimento firmado pelo STF na ADPF 130, que julgou não 
recepcionada a Lei de Imprensa (Lei nº 5.250/67).
A decisão judicial impediu a entrevista com o objetivo de proteger as investigações e evitar possíveis 
prejuízos processuais, inclusive quanto ao direito ao silêncio do investigado. Além disso, a decisão teve 
como finalidade proteger o próprio custodiado, que autorizou a entrevista, mas cuja sanidade mental 
era discutível na época, tendo sido, posteriormente, declarado inimputável em razão de “transtorno 
delirante persistente”.

  ` STF. 1ª Turma. Rcl 32052 AgR/MS, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 14/4/2020 (Info 973).

Veículo de comunicação social pode ser responsabilizado por ter divulgado entrevista na qual o 
entrevistado forneceu informações falsas e ofensivas à honra de outra pessoa
Não viola o direito à liberdade de imprensa (art. 220 da CF/88) a condenação de veículo de comuni-
cação ao pagamento de indenização por dano moral que decorra da publicação de entrevista em que 
veiculada informação falsa. Essa medida excepcional é aplicável quando existir intenção deliberada, 
má-fé ou grave negligência por parte do canal de imprensa, isto é, quando, mesmo presentes indícios 
concretos acerca da inveracidade da acusação, ele se abstém do estrito cumprimento de seu dever 
de cuidado, consistente em oportunizar a manifestação da pessoa atingida e em adotar providências 
e cautelas que objetivem uma análise mais apurada da genuinidade das informações.
Teses fixadas pelo STF:
1. A plena proteção constitucional à liberdade de imprensa é consagrada pelo binômio liberdade com 
responsabilidade, vedada qualquer espécie de censura prévia. Admite-se a possibilidade posterior de 
análise e responsabilização, inclusive com remoção de conteúdo, por informações comprovadamente 
injuriosas, difamantes, caluniosas, mentirosas, e em relação a eventuais danos materiais e morais. 
Isso porque os direitos à honra, intimidade, vida privada e à própria imagem formam a proteção 
constitucional à dignidade da pessoa humana, salvaguardando um espaço íntimo intransponível por 
intromissões ilícitas externas. 
2. Na hipótese de publicação de entrevista em que o entrevistado imputa falsamente prática de crime 
a terceiro, a empresa jornalística somente poderá ser responsabilizada civilmente se: 
i) à época da divulgação, havia indícios concretos da falsidade da imputação; e 
ii) o veículo deixou de observar o dever de cuidado na verificação da veracidade dos fatos e na 
divulgação da existência de tais indícios.

  ` STF. Plenário. RE 1.075.412/PE, Rel. Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Edson Fachin, julgado em 29/11/2023 
(Repercussão Geral – Tema 955) (Info 1120).

 � É possível que o magistrado condene o autor da ofensa a divulgar a sentença condenatória nos 
mesmos veículos de comunicação em que foi cometida a ofensa à honra
O direito à retratação e ao esclarecimento da verdade possui previsão na Constituição da República 
e na Lei Civil, não tendo sido afastado pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADPF 130/DF.
O princípio da reparação integral (arts. 927 e 944 do CC) possibilita o pagamento da indenização em 
pecúnia e in natura, a fim de se dar efetividade ao instituto da responsabilidade civil.
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DIREITO  
ADMINISTRATIVO

1.  PRINCÍPIOS E PODERES ADMINISTRATIVOS

1.1.  MORALIDADE

 � Vedação ao nepotismo: regra geral
Súmula vinculante 13-STF: A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma 
pessoa jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em 
comissão ou de confiança ou, ainda, de função gratificada na Administração Pública direta e indireta 
em qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos municípios, compreendido o 
ajuste mediante designações recíprocas, viola a Constituição Federal.
Com a Lei nº 14.230/2021, o nepotismo passou a constar expressamente entre os atos de improbidade 
administrativa (art. 11, XI, da LIA). Trata-se de incorporação ao texto da lei do teor da Súmula Vinculante 
nº 13.
A Lei nº 14.230/2021 inseriu, contudo, uma ressalva expressa: 
Art. 11 (...)
§ 5º Não se configurará improbidade a mera nomeação ou indicação política por parte dos detentores 
de mandatos eletivos, sendo necessária a aferição de dolo com finalidade ilícita por parte do agente. 
(Incluído pela Lei nº 14.230/2021)
O STF tem afastado a aplicação da SV 13 a cargos públicos de natureza política, como são os cargos de 
Secretário Estadual e Municipal
Em regra, o STF tem afastado a aplicação da SV 13 a cargos públicos de natureza política, como são os 
cargos de Secretário Estadual e Municipal.
Exceções. Mesmo em caso de cargos políticos, será possível considerar a nomeação indevida nas hi-
póteses de:
•  nepotismo cruzado;
•  fraude à lei; e 
•  inequívoca falta de razoabilidade da indicação, por manifesta ausência de qualificação técnica ou por 

inidoneidade moral do nomeado.
  ` STF. 1ª Turma. Rcl 29033 AgR/RJ, rel. Min. Roberto Barroso, julgado em 17/9/2019 (Info 952).
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Os notários e registradores, por estarem abrangidos no conceito de agentes públicos lato sensu, 
devem se sujeitar a ampla fiscalização.
As receitas e despesas brutas das serventias extrajudiciais não configuram dados pessoais, como 
dados bancários e fiscais, o endereço residencial e o telefone ou e-mail pessoais. Por isso, deve 
ser rechaçada a tese de que tais informações atinentes à movimentação financeira das serventias 
do foro extrajudicial e à remuneração auferida por seus responsáveis são abrangidas pela proteção 
da privacidade.
A divulgação nominal da remuneração de servidores públicos em sítio eletrônico governamental 
na rede mundial de computadores não configura lesão aos princípios constitucionais do direito à 
intimidade ou à vida privada.

  ` STJ. 2ª Turma. AgInt no RMS 70.212-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 13/6/2023 (Info 11 – Edição Extraordinária).

É nulo ato que estabelece, genericamente e sem fundamentação adequada, que todos os processos 
do Sistema Eletrônico da Polícia Federal deverão ser cadastrados com acesso restrito
É nulo ato público que estabelece, genericamente e sem fundamentação válida e específica, que todos 
os processos do Sistema Eletrônico de Informações da Polícia Federal (SEI-PF) sejam cadastrados 
com nível de acesso restrito.
Há violação do princípio da publicidade e restrição ao direito à informação.
Tese fixada pelo STF: “O ato de qualquer dos poderes públicos restritivo de publicidade deve ser 
motivado objetiva, específica e formalmente, sendo nulos os atos públicos que imponham, generi-
camente e sem fundamentação válida e específica, impeditivo do direito fundamental à informação.”.

  ` STF. Plenário. ADPF 872/DF, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgado em 15/8/2023 (Info 1103).

O raciocínio do art. 5º, XL, da CF, que prevê a possibilidade de retroatividade da lei penal benéfica, 
também se aplica para o Direito Sancionatório
O art. 5º, XL, da Constituição da República prevê a possibilidade de retroatividade da lei penal, sendo 
cabível extrair-se do dispositivo constitucional princípio implícito do Direito Sancionatório, segundo 
o qual a lei mais benéfica retroage no caso de sanções menos graves, como a administrativa.
Em 2016, um veículo da transportadora X foi autuado por ter praticado a infração administrativa 
prevista no art. 36, I, da Res. 4.799/2015, da ANTT.
A transportadora ingressou com ação anulatória.
Durante o curso do processo, entrou em vigor nova Resolução que reduziu o valor da multa prevista 
no art. 36, I, da Res. 4.799/2015. 
Diante disso, a penalidade imposta deve ser reduzida, aplicando-se, retroativamente, o novo valor 
fixado pela nova Resolução.

  ` STJ. 1ª Turma. AgInt no REsp 2.024.133-ES, Rel. Min. Regina Helena Costa, julgado em 13/3/2023 (Info 769).

A CMED atuou dentro de seu poder regulamentar ao fixar margem zero de sobrepreço para os 
medicamentos fornecidos por hospitais
A Resolução nº 2/2018 da Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos não extrapolou do 
poder regulamentar ao fixar margem zero de sobrepreço em relação aos medicamentos fornecidos por 
hospitais na prestação do serviço de assistência médica e estabelecer sanção na hipótese de violação.

  ` STJ. 1ª Turma. AREsp 1.708.364-RJ, Rel. Min. Gurgel de Faria, julgado em 12/9/2023 (Info 788).
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1º da LEP (Lei nº 7.210/84). O início do efetivo exercício do cargo ficará condicionado ao regime 
da pena ou à decisão judicial do juízo de execuções, que analisará a compatibilidade de horários.

  ` STF. Plenário. RE 1.282.553/RR, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 4/10/2023 (Repercussão Geral – Tema 1190) 
(Info 1111).

Jurisprudência em Teses do STJ 
EDIÇÃO N. 180: ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS SOBRE A COVID-19 – III

 10  A pandemia da covid-19, por si só, não se caracteriza como situação excepcional apta a afastar 
o direito subjetivo à nomeação de candidato aprovado em concurso público dentro do número de 
vagas previstas no edital.

8.6.  TEORIA DO FATO CONSUMADO E CONCURSO PÚBLICO

 � Em casos excepcionais, em que a restauração da estrita legalidade ocasionaria mais danos sociais 
que a manutenção da situação consolidada pelo decurso do tempo, a jurisprudência do STJ é firme 
no sentido de admitir a aplicação da teoria do fato consumado
Em regra, o STJ acompanha o entendimento do STF e decide que é inaplicável a teoria do fato consumado 
aos concursos públicos, não sendo possível o aproveitamento do tempo de serviço prestado pelo servidor 
que tomou posse por força de decisão judicial precária, para efeito de estabilidade.
Contudo, em alguns casos, o STJ afirma que há a solidificação de situações fáticas ocasionada em razão 
do excessivo decurso de tempo entre a liminar concedida e os dias atuais, de maneira que, a reversão 
desse quadro implicaria inexoravelmente em danos desnecessários e irreparáveis ao servidor.
Em outras palavras, o STJ entende que existem situações excepcionais nas quais a solução padronizada 
ocasionaria mais danos sociais do que a manutenção da situação consolidada, impondo-se o distin-
guishing, e possibilitando a contagem do tempo de serviço prestado por força de decisão liminar, em 
necessária flexibilização da regra.
Caso concreto: determinado indivíduo prestou concurso para o cargo de Policial Rodoviário Federal e foi 
aprovado nas provas teóricas, tendo sido, contudo, reprovado em um dos testes práticos. O candidato 
propôs mandado de segurança questionando esse teste. O juiz concedeu a liminar determinando a 
nomeação e posse, o que ocorreu em 1999. Em sentença, o magistrado confirmou a liminar e julgou 
procedente o pedido do autor. Anos mais tarde, o TRF, ao julgar a apelação, entendeu que a exigência 
do teste prático realizado não continha nenhum vício. Em virtude disso, reformou a sentença. O servidor, 
contudo, continuou cautelarmente no cargo até 2020, quando houve o trânsito em julgado da decisão 
contrária ao seu pleito. O STJ assegurou a manutenção definitiva do impetrante no cargo.

  ` STJ. 1ª Turma. AREsp 883.574-MS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 20/02/2020 (Info 666).

  ` STJ. 2ª Turma. AgInt no REsp 1569719/SP, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 08/10/2019.

8.7.  TESES DO STJ

Jurisprudência em Teses do STJ 
EDIÇÃO N. 9: CONCURSOS PÚBLICOS – I

 1  A banca examinadora pode exigir conhecimento sobre legislação superveniente à publicação do 
edital, desde que vinculada às matérias nele previstas.
 2  O Poder Judiciário não analisa critérios de formulação e correção de provas em concursos públicos, 
salvo nos casos de ilegalidade ou inobservância das regras do edital.

Nesse sentido: STF RE 632853, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 23/04/2015 (Repercussão Geral – Tema 485).
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DIREITO  
CIVIL

1.  DIREITOS DA PERSONALIDADE

1.1.  NOME

 � É possível a retificação do registro civil para acréscimo do segundo patronímico do marido ao nome 
da mulher durante a convivência matrimonial
O cônjuge pode acrescentar sobrenome do outro (§ 1º do art. 1.565, do Código Civil).
Em regra, o sobrenome do marido/esposa é acrescido no momento do matrimônio, sendo essa provi-
dência requerida no processo de habilitação do casamento.
A despeito disso, não existe uma vedação legal expressa para que, posteriormente, no curso do rela-
cionamento, um dos cônjuges requeira o acréscimo do outro patronímico do seu cônjuge por meio de 
ação de retificação de registro civil, especialmente se o cônjuge apresenta uma justificativa.
Vale ressaltar que o art. 1.565, §1º do CC não estabelece prazo para que o cônjuge adote o apelido de 
família do outro, em se tratando, no caso, de mera complementação, e não alteração do nome.
Assim, é possível a retificação do registro civil para acréscimo do segundo patronímico do marido ao 
nome da mulher durante a convivência matrimonial.

  ` STJ. 3ª Turma. REsp 1.648.858-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, julgado em 20/08/2019 (Info 655).

 � É admissível o retorno ao nome de solteiro do cônjuge ainda na constância do vínculo conjugal
É admissível o retorno ao nome de solteiro do cônjuge ainda na constância do vínculo conjugal.
Exemplo hipotético: Regina Andrade Medina casou-se com João da Costa Teixeira. Com o casamento, 
ela passou a ser chamada de Regina Medina Teixeira. Ocorre que, após anos de casada, Regina ar-
rependeu-se da troca e deseja retornar ao nome de solteira. Ela apresentou justas razões de ordem 
sentimental e existencial.
O pedido deve ser acolhido a fim de ser preservada a intimidade, a autonomia da vontade, a vida pri-
vada, os valores e as crenças das pessoas, bem como a manutenção e perpetuação da herança familiar.

  ` STJ. 3ª Turma. REsp 1.873.918-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 02/03/2021 (Info 687).

 � O mero desejo pessoal não é motivo justificável para a alteração do prenome
A regra no ordenamento jurídico é a imutabilidade do prenome (art. 58 da Lei nº 6.015/73).
Todavia, sendo o nome civil um direito da personalidade, por se tratar de elemento que designa o 
indivíduo e o identifica perante a sociedade, revela-se possível, nas hipóteses previstas em lei, bem 
como em determinados casos admitidos pela jurisprudência, a modificação do prenome.
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Para que haja, contudo, a retificação de registro civil é necessário que exista uma circunstância excep-
cional apta a justificar a alteração do prenome. Ex.: nome que gere constrangimento.
Caso concreto: mulher ingressou com ação pedindo para trocar seu nome de Tatiane para Tatiana, 
sob a alegação de que é “popularmente” conhecida como Tatiana. O STJ não aceitou e disse que isso 
não é suficiente para afastar o princípio da imutabilidade do prenome, sob pena de se transformar a 
exceção em regra.

  ` STJ. 3ª Turma. REsp 1728039/SC, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado em 12/06/2018.

 � Transgênero pode alterar seu prenome e gênero no registro civil mesmo sem fazer cirurgia de 
transgenitalização e mesmo sem autorização judicial
Essa alteração deve ser averbada à margem do assento de nascimento, vedada a inclusão do termo 
“transgênero”.
Nas certidões do registro não constará nenhuma observação sobre a origem do ato, vedada a expedição 
de certidão de inteiro teor, salvo a requerimento do próprio interessado ou por determinação judicial.
Efetuando-se o procedimento pela via judicial, caberá ao magistrado determinar de ofício ou a requeri-
mento do interessado a expedição de mandados específicos para a alteração dos demais registros nos 
órgãos públicos ou privados pertinentes, os quais deverão preservar o sigilo sobre a origem dos atos.

  ` STF. Plenário. RE 670422/RS, Rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 15/8/2018 (Repercussão Geral – Tema 761) (Info 911).

 � É admissível a exclusão de prenome da criança na hipótese em que o pai informou, perante o cartório 
de registro civil, nome diferente daquele que havia sido consensualmente escolhido pelos genitores
No caso concreto, havia um consenso prévio entre os genitores sobre o nome a ser dado à filha. Esse 
acordo foi unilateralmente rompido pelo pai no momento do registro da criança. Em palavras mais 
simples, os pais da criança haviam ajustado um nome, mas o pai, no momento do registro, decidiu 
alterar o combinado.
Trata-se de ato que violou o dever de lealdade familiar e o dever de boa-fé objetiva e que, por isso 
mesmo, não deve merecer guarida pelo ordenamento jurídico, na medida em que a conduta do pai 
configurou exercício abusivo do direito de nomear a criança.
Vale ressaltar que é irrelevante apurar se houve, ou não, má-fé ou intuito de vingança do genitor.
A conduta do pai de descumprir o que foi combinado é considerada um ato ilícito independentemente 
da sua intenção.
Houve, neste caso, exercício abusivo do direito de nomear o filho, o que autoriza a modificação posterior 
do nome da criança, na forma do art. 57, caput, da Lei nº 6.015/73.
Nomear o filho é típico ato de exercício do poder familiar, que pressupõe bilateralidade e consensua-
lidade, ressalvada a possibilidade de o juiz solucionar eventual desacordo entre eles, inadmitindo-se, 
na hipótese, a autotutela.

  ` STJ. 3ª Turma. REsp 1.905.614-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 04/05/2021 (Info 695).

 � Não é cabível, sem motivação idônea, a alteração do nome de menor para exclusão do agnome 
“filho” e inclusão do sobrenome materno
Exemplo hipotético: 
Carlos Barbosa e Helena Garcia tiveram um filho e deram-lhe o nome de Carlos Barbosa Filho. 
Vamos analisar cada uma das partes que compõem o nome desta criança.
Carlos e Helena se divorciaram. Helena ingressou com ação judicial pedindo para que fosse incluído seu 
sobrenome (Garcia) no nome do filho e que, como consequência, fosse excluído o agnome “Filho”. Em 
outras palavras, Helena pediu que o nome de seu filho passasse a ser Carlos Garcia Barbosa.
Helena argumentou que essa alteração teria o objetivo de atender ao melhor interesse da criança, por 
propiciar sua melhor identificação e gerar um maior estreitamento de laços para com a família materna.
O STJ entendeu que o pedido não se baseava em motivo idôneo e negou a alteração.
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1.  CONCEITO DE CONSUMIDOR

 � Teoria finalista mitigada, abrandada ou aprofundada
A teoria finalista mitigada, abrandada ou aprofundada consiste na possibilidade de se admitir que, em 
determinadas hipóteses, a pessoa, mesmo sem ter adquirido o produto ou serviço como destinatária final, 
possa ser equiparada à condição de consumidora, por apresentar frente ao fornecedor alguma vulnera-
bilidade. Existem quatro espécies de vulnerabilidade: a) técnica; b) jurídica; c) fática; d) informacional.

  ` STJ. 3ª Turma. REsp 1.195.642/RJ, Min. Nancy Andrighi, julgado em 13/11/2012.

 � Participantes ou assistidos de plano de benefício e entidade de previdência complementar
Súmula 563-STJ: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às entidades abertas de previdência 
complementar, não incidindo nos contratos previdenciários celebrados com entidades fechadas.

 � Aplicação do CDC aos empreendimentos habitacionais promovidos pelas sociedades cooperativas
Súmula 602-STJ: O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos empreendimentos habitacionais 
promovidos pelas sociedades cooperativas.

 � O Código de Defesa do Consumidor é inaplicável ao contrato de fiança bancária acessório a contrato 
administrativo
Não se aplica o CDC aos contratos administrativos, tendo em vista que a Administração Pública já goza 
de outras prerrogativas asseguradas pela lei. 
A fiança bancária, quando contratada no âmbito de um contrato administrativo, também sofre incidência 
do regime publicístico, uma vez a contratação dessa garantia não decorre da liberdade de contratar, 
mas da posição de supremacia que a lei confere à Administração Pública nos contratos administrativos. 
Pode-se concluir, portanto, que a fiança bancária acessória a um contrato administrativo também não 
representa uma relação de consumo.

  ` STJ. 3ª Turma. REsp 1.745.415-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 14/05/2019 (Info 649).

 � Não se aplica o Código de Defesa do Consumidor às relações entre acionistas investidores e a 
sociedade anônima de capital aberto com ações negociadas no mercado de valores mobiliários
Caso concreto: João ajuizou ação contra o Itaú Unibanco alegando que é acionista investidor da insti-
tuição financeira e que deveria ter recebido dividendos correspondentes às suas ações preferenciais e 
que eles não foram pagos pelo banco. Afirmou que se trata de relação de consumo e que, portanto, 
deveria ser aplicado o CDC.
O STJ não concordou com a tese.
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 � Qual foi o fundamento para se encontrar esse prazo?
O STJ construiu este prazo por meio de aplicação analógica do art. 43, § 3º do CDC:

Art. 43 (...) § 3º – O consumidor, sempre que encontrar inexatidão nos seus dados e cadastros, poderá exigir 
sua imediata correção, devendo o arquivista, no prazo de cinco dias úteis, comunicar a alteração aos eventuais 
destinatários das informações incorretas.

 � Qual é o termo inicial para a contagem?
Este prazo começa a ser contado da data em que houve o pagamento efetivo. No caso de quitações reali-
zadas mediante cheque, boleto bancário, transferência interbancária ou outro meio sujeito à confirmação, 
o prazo começa a ser contado do efetivo ingresso do numerário na esfera de disponibilidade do credor.

 � O STJ editou um enunciado para espelhar esse entendimento:
Súmula 548-STJ: Incumbe ao credor a exclusão do registro da dívida em nome do devedor no cadastro 
de inadimplentes no prazo de cinco dias úteis, a partir do integral e efetivo pagamento do débito.

 � Estipulação de prazo diverso mediante acordo entre as partes:
É possível que seja estipulado entre as partes um outro prazo diferente desses 5 dias, desde que não 
seja abusivo.

 � O que acontece se o credor não retirar o nome do devedor do cadastro no prazo de 5 dias?
A manutenção do registro do nome do devedor em cadastro de inadimplentes após esse prazo impõe ao 
credor o pagamento de indenização por dano moral independentemente de comprovação do abalo sofrido.

 � Quem é o responsável pelos danos causados ao consumidor?
•  Se o consumidor não foi notificado previamente acerca da inscrição: a responsabilidade é somente 

do órgão de restrição do crédito (exs.: SERASA, SPC).
•  Se o consumidor pagou a dívida e o fornecedor não providenciou a retirada do seu nome do cadastro: 

a responsabilidade é somente do fornecedor (ex.: comerciante).
•  Se o consumidor foi negativado por dívida irregular (ex.: dívida que já havia sido paga): a respon-

sabilidade é somente do fornecedor.

 � Configura dano moral in re ipsa a ausência de comunicação acerca da disponibilização/comercia-
lização de informações pessoais em bancos de dados do consumidor
Configura dano moral in re ipsa a ausência de comunicação acerca da disponibilização/comercialização 
de informações pessoais em bancos de dados do consumidor.

  ` STJ. 3ª Turma. REsp 1.758.799-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 12/11/2019 (Info 660).

 � O simples erro no valor inscrito da dívida gera dano moral (Ex.: a dívida era de R$ 10 mil e foi 
inscrita como sendo de R$ 15 mil)?
NÃO. O STJ entende que o simples erro no valor inscrito da dívida em órgão de proteção de crédito não 
tem o condão de causar dano moral ao devedor, haja vista que não é o valor do débito que promove 
o dano moral ou o abalo de crédito, mas o registro indevido, que, no caso, não ocorreu, uma vez que a 
dívida existe, foi reconhecida pelo autor e comprovada, expressamente (REsp 831162/ES).

Jurisprudência em Teses do STJ 
EDIÇÃO N. 59: CADASTRO DE INADIMPLENTES

 1  A inscrição indevida em cadastro de inadimplentes configura dano moral in re ipsa.
 2  É possível que o magistrado, no âmbito da execução de alimentos, adote as medidas executivas 
do protesto e da inscrição do nome do devedor nos cadastros de restrição ao crédito, caso se revelem 
eficazes para o pagamento da dívida.
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 3  Incumbe ao credor a exclusão do registro da dívida em nome do devedor no cadastro de ina-
dimplentes no prazo de cinco dias úteis, a partir do integral e efetivo pagamento do débito. (Súmula 
n. 548/STJ) (Recurso Repetitivo – Tema 735)
 4  Cabe ao órgão mantenedor do Cadastro de Proteção ao Crédito a notificação do devedor antes 
de proceder à inscrição. (Sumula n. 359/STJ)
 5  Os órgãos mantenedores de cadastros possuem legitimidade passiva para as ações que buscam 
a reparação dos danos morais e materiais decorrentes da inscrição, sem prévia notificação, do nome 
de devedor em seus cadastros restritivos, inclusive quando os dados utilizados para a negativação 
são oriundos do CCF do Banco Central ou de outros cadastros mantidos por entidades diversas. 
(Recurso Repetitivo – Temas 37 e 38)
 6  Somente após a concessão da recuperação judicial, com a homologação do plano e a novação dos 
créditos, é possível promover a retirada do nome da recuperanda dos cadastros de inadimplentes.
 7  Da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não cabe indenização por dano moral, 
quando preexistente legítima inscrição, ressalvado o direito ao cancelamento. (Súmula n. 385/STJ) 
(Recurso Repetitivo – Tema 41)
 8  O entendimento da Súmula n. 385/STJ é aplicável às ações opostas em face do suposto credor 
que efetivou a inscrição irregular. (Recurso Repetitivo – Tema 922)
 9  É dispensável o aviso de recebimento (AR) na carta de comunicação ao consumidor sobre a 
negativação de seu nome em bancos de dados e cadastros. (Súmula n. 404/STJ) (Recurso Repetitivo 
– Tema 59)
 10  É cabível a aplicação de multa diária como meio coercitivo para o cumprimento de decisão 
judicial que determina a exclusão ou impede a inscrição do nome do devedor em cadastro de 
restrição de crédito.
 11  Diante da presunção legal de veracidade e publicidade inerente aos registros do cartório de 
distribuição judicial e cartório de protesto, a reprodução objetiva, fiel, atualizada e clara desses 
dados na base de órgão de proteção ao crédito – ainda que sem a ciência do consumidor-, não 
tem o condão de ensejar obrigação de reparação de danos. (Recurso Repetitivo – Temas 793 e 806)
 12  A abstenção da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação 
de tutela e/ou medida cautelar, somente será deferida se, cumulativamente: a) a ação for fundada em 
questionamento integral ou parcial do débito; b) houver demonstração de que a cobrança indevida 
se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ; c) houver 
depósito da parcela incontroversa ou for prestada a caução fixada conforme o prudente arbítrio do 
juiz. (Recurso Repetitivo – Temas 31 a 34)
 13  A inscrição do nome do devedor pode ser mantida nos serviços de proteção ao crédito até o 
prazo máximo de cinco anos, independentemente da prescrição da execução. (Súmula n. 323/STJ)
 14  A inscrição do nome do devedor nos cadastros de inadimplência é ilícita quando descaracterizada 
a mora em razão de abusividades na cobrança dos encargos contratuais no período de normalidade. 
(Recurso Repetitivo – Temas 31 e 32)
 15  Os débitos de natureza tributária, inscritos em dívida ativa, podem ser inseridos nos cadastros 
de proteção ao crédito, independentemente de sua cobrança mediante execução fiscal.
 16  O Sistema de Informações de Crédito do Banco Central – Sisbacen possui natureza semelhante 
aos cadastros de inadimplentes, tendo suas informações potencialidade de restringir a concessão 
de crédito ao consumidor.
 17  A data em que o consumidor tem ciência do registro indevido de seu nome nos cadastros de 
inadimplentes é o termo inicial da prescrição para o ajuizamento da demanda indenizatória.
 18  A ação de indenização por danos morais decorrente da inscrição indevida em cadastro de 
inadimplentes não se sujeita ao prazo quinquenal do art. 27 do CDC, mas ao prazo de 3 (três) anos 
previsto no art. 206, § 3º, V, do CC/2002.
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1.  PRINCÍPIOS

 � O juiz que conduz o processo não pode ser apenado com a multa prevista para os casos de come-
timento de ato atentatório ao exercício da jurisdição, prevista no parágrafo único do art. 14 do 
CPC/1973 (art. 77, § 2º, do CPC/2015)
A multa prevista no parágrafo único do art. 14 do CPC/1973 (art. 77, § 2º, do CPC/2015) não se aplica aos 
juízes, devendo os atos atentatórios por eles praticados ser investigados nos termos da Lei Orgânica 
da Magistratura.

  ` STJ. 4ª Turma. REsp 1.548.783-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 11/06/2019 (Info 653).

 � A parte tem o direito de se fazer representar na audiência de conciliação por advogado com poderes 
para negociar e transigir
Não cabe a aplicação de multa pelo não comparecimento pessoal à audiência de conciliação, por ato 
atentatório à dignidade da Justiça, quando a parte estiver representada por advogado com poderes 
específicos para transigir.
Isso está expressamente previsto no § 10 do art. 334 do CPC/2015:
Art. 334 (...) § 10. A parte poderá constituir representante, por meio de procuração específica, com 
poderes para negociar e transigir.

  ` STJ. 4ª Turma. AgInt no RMS 56.422-MS, Rel. Min. Raul Araújo, julgado em 08/06/2021 (Info 700).

 � Tribunal não pode prolatar acórdão se apoiando em princípios jurídicos, mas sem fazer a necessá-
ria densificação e apenas empregando conceitos jurídicos indeterminados sem explicar o motivo 
concreto de sua incidência no caso
Incorre em negativa de prestação jurisdicional o tribunal que prolata acórdão que, para resolver a con-
trovérsia, apoia-se em princípios jurídicos sem proceder à necessária densificação, bem como emprega 
conceitos jurídicos indeterminados sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso.
A argumentação do Tribunal de origem foi, em parte metajurídica e em parte fundada em princípios. 
Ocorre que os princípios invocados não foram sequer densificados nem explicitados. O Tribunal de 
Justiça também não explicou como esses princípios se aplicam ao caso concreto. 
A segurança jurídica, a razoabilidade e a proporcionalidade são valores que não se confundem entre 
si e que orientam não apenas a atividade de aplicação de lei, mas a sua elaboração, o que significa a 
necessidade de ponderar se esses vetores já não foram observados no processo legislativo.
Diante disso, houve violação ao art. 489, § 1º, IV e VI do CPC/2015.

  ` STJ. 2ª Turma. REsp 1.999.967-AP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2022 (Info 745).
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 � Para se iniciar a execução provisória da multa cominatória não é mais necessário aguardar a prolação 
da sentença, no entanto, o levantamento só é possível com o trânsito em julgado
É possível a execução provisória da multa cominatória fixada em tutela provisória de urgência?
CPC/1973: a multa cominatória fixada em antecipação de tutela somente podia ser objeto de execução 
provisória
•  após a sua confirmação pela sentença de mérito; e
•  desde que o recurso eventualmente interposto não fosse recebido com efeito suspensivo.
STJ REsp 1.200.856-RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, j. 1º/7/2014 (Tema 743).
CPC/2015: Art. 537 (...) § 3º A decisão que fixa a multa é passível de cumprimento provisório, devendo 
ser depositada em juízo, permitido o levantamento do valor após o trânsito em julgado da sentença 
favorável à parte.
Desse modo, à luz do CPC/2015, não se aplica a tese firmada no julgamento do REsp 1.200.856/RS, con-
siderando que o atual CPC inovou na matéria, permitindo a execução provisória da multa cominatória 
mesmo antes da prolação de sentença de mérito.

  ` STJ. 3ª Turma. REsp 1.958.679-GO, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 23/11/2021 (Info 719).

 � A Súmula 410 do STJ continuou válida mesmo após a edição das Leis nº 11.232/2005 e 11.382/2006 
e mesmo depois que entrou em vigor o CPC/2015
É necessária a prévia intimação pessoal do devedor para a cobrança de multa pelo descumprimento 
de obrigação de fazer ou não fazer antes e após a edição das Leis nº 11.232/2005 e 11.382/2006, nos 
termos da Súmula n. 410 do STJ.
Súmula 410-STJ: A prévia intimação pessoal do devedor constitui condição necessária para a cobrança 
de multa pelo descumprimento da obrigação de fazer ou não fazer.

  ` STJ. Corte Especial. EREsp 1.360.577-MG, Rel. Min. Humberto Martins, Rel. Acd. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 19/12/2018 
(Info 643).

 � É possível que o magistrado, a qualquer tempo, e mesmo de ofício, revise o valor desproporcional 
das astreintes
O valor das astreintes é estabelecido sob a cláusula rebus sic stantibus, de maneira que, quando se 
tornar irrisório ou exorbitante ou desnecessário, pode ser modificado ou até mesmo revogado pelo 
magistrado, a qualquer tempo, até mesmo de ofício, ainda que o feito esteja em fase de execução ou 
cumprimento de sentença, não havendo falar em preclusão ou ofensa à coisa julgada.

  ` STJ. Corte Especial. EAREsp 650.536/RJ, Rel. Min. Raul Araújo, julgado em 07/04/2021 (Info 691).

Não cabe multa diária para forçar o cumprimento de uma obrigação de pagar quantia
A fixação da multa diária só tem espaço no plano das obrigações de fazer e não fazer, sendo vedada 
sua utilização no campo das obrigações de pagar.

  ` STJ. 1ª Turma. REsp 1.747.877-GO, Rel. Min. Sérgio Kukina, julgado em 20/9/2022 (Info Especial 8).

Jurisprudência em Teses do STJ 
EDIÇÃO N. 168: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO PELO PODER PÚBLICO – I

 1  O Ministério Público é parte legítima para pleitear tratamento médico ou entrega de medica-
mentos nas demandas de saúde propostas contra os entes federativos, mesmo quando se tratar de 
feitos contendo beneficiários individualizados, porque se refere a direitos individuais indisponíveis, 
na forma do art. 1º da Lei n. 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público). (Recurso 
Repetitivo – Tema 766)
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 2  É possível submeter ao rito dos Juizados Especiais Federais as causas que envolvem fornecimento 
de medicamentos/tratamento médico, cujo valor seja de até 60 salários mínimos, ajuizadas pelo 
Ministério Público ou pela Defensoria Pública em favor de pessoa determinada.

 ` STJ. 1ª Turma. AgRg no AREsp 374.299/MG, Rel. Min. Regina Helena Costa, julgado em 27/10/2016.

 3  É cabível a atribuição de efeitos erga omnes à decisão de procedência proferida em ação civil 
pública relativa ao fornecimento de medicamentos, incumbindo a cada titular do direito o ônus de 
comprovar o seu enquadramento na hipótese prevista pela sentença.

 ` STJ. 1ª Turma. AgInt no REsp 1569132/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 09/09/2019.

 4  O chamamento ao processo da União com base no art. 77, III, do CPC/1973 (art. 130, III, do CPC/2015), 
nas demandas propostas contra os demais entes federativos responsáveis para o fornecimento de 
medicamentos ou prestação de serviços de saúde, não é impositivo, mostrando-se inadequado opor 
obstáculo inútil à garantia fundamental do cidadão à saúde. (Recurso Repetitivo – Tema 686)

 ` STJ. 1ª Seção. REsp 1203244-SC, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 9/4/2014 (Recurso Repetitivo – Tema 686) (Info 539).

 5  A responsabilidade dos entes federativos (União, Estados, Distrito Federal e Municípios), nas 
ações que buscam o fornecimento de medicamentos, é solidária, podendo figurar no polo passivo 
qualquer um deles em conjunto ou isoladamente.

 ` No mesmo sentido: STF. Plenário. RE 855178 ED/SE, rel. orig. Min. Luiz Fux, red. p/ o ac. Min. Edson Fachin, julgado em 
23/5/2019 (Info 941).

 6  Tratando-se de fornecimento de medicamentos, cabe ao Juiz adotar medidas eficazes à efe-
tivação de suas decisões, podendo, se necessário, determinar até mesmo o sequestro de valores 
do devedor (bloqueio), segundo o seu prudente arbítrio, e sempre com adequada fundamentação. 
(Recurso Repetitivo – Tema 84)

 ` STJ. 1ª Seção. REsp 1069810-RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 23/10/2013 (recurso repetitivo) (Info 532).

 7  É possível conceder a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública para obrigá-la 
ao fornecimento de medicamento.

 ` STJ. 2ª Seção. AgRg no REsp 1291883/PI, Rel. Min. Castro Meira, julgado em 20/06/2013.

 8  Possibilidade de imposição de multa diária (astreintes) a ente público, para compeli-lo a fornecer 
medicamento à pessoa desprovida de recursos financeiros. (Recurso Repetitivo – Tema 98)

 ` STJ. 1ª Seção. REsp 1.474.665-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 26/4/2017 (Recurso Repetitivo – Tema 98).

 9  O valor da multa cominatória imposta em razão do descumprimento da obrigação de fornecer 
tratamento e medicamentos adequados ao portador de doença grave deve ser revertido em favor 
do credor independentemente do recebimento de perdas e danos.

 ` STJ. 2ª Turma. AgInt no REsp 1171875/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 27/08/2019.

 10  É possível o reconhecimento do direito de sucessores ao recebimento de multa diária imposta 
em demandas cujo objetivo é a efetivação do direito à saúde, pois referido valor não se reveste da 
mesma natureza personalíssima que possui a pretensão principal, tratando-se de crédito patrimonial, 
portanto, transmissível aos herdeiros.

 ` STJ. 2ª Turma. AgInt no REsp 1761086/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 23/11/2020.

Jurisprudência em Teses do STJ 
EDIÇÃO N. 169: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO PELO PODER PÚBLICO – II

 1  É possível o fornecimento de medicamentos não incorporados em atos normativos do Sistema 
Único de Saúde – SUS mediante protocolos clínicos, quando comprovada a imprescindibilidade do 
tratamento prescrito, nos processos iniciados antes de 4/5/2018.
 2  A concessão dos medicamentos não incorporados em atos normativos do SUS exige a presença 
cumulativa dos seguintes requisitos: i) Comprovação, por meio de laudo médico fundamentado e 
circunstanciado expedido por médico que assiste o paciente, da imprescindibilidade ou necessidade 
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DIREITO  
PENAL

1.  PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA

 � Possibilidade de aplicar o regime inicial aberto ao condenado por furto, mesmo ele sendo reinci-
dente, desde que seja insignificante o bem subtraído
A reincidência não impede, por si só, que o juiz da causa reconheça a insignificância penal da conduta, 
à luz dos elementos do caso concreto.
No entanto, com base no caso concreto, o juiz pode entender que a absolvição com base nesse prin-
cípio é penal ou socialmente indesejável. Nesta hipótese, o magistrado condena o réu, mas utiliza a 
circunstância de o bem furtado ser insignificante para fins de fixar o regime inicial aberto. Desse modo, 
o juiz não absolve o réu, mas utiliza a insignificância para criar uma exceção jurisprudencial à regra do 
art. 33, § 2º, “c”, do CP, com base no princípio da proporcionalidade

  ` STF. 1ª Turma. HC 135164/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, red. p/ ac. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 23/4/2019 (Info 938).

 � É possível aplicar o princípio da insignificância para furto de bem avaliado em R$ 20,00 mesmo 
que o agente tenha antecedentes criminais por crimes patrimoniais
É possível a aplicação do princípio da insignificância para o agente que praticou o furto de um carrinho 
de mão avaliado em R$ 20,00 (3% do salário mínimo), mesmo ele possuindo antecedentes criminais 
por crimes patrimoniais.

  ` STF. 1ª Turma. RHC 174784/MS, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o ac. Min. Alexandre de Moraes, julgado em 11/2/2020 
(Info 966).

 � É possível aplicar o princípio da insignificância para o furto de mercadorias avaliadas em R$ 29,15, 
mesmo que a subtração tenha ocorrido durante o período de repouso noturno e mesmo que o 
agente seja reincidente
É possível aplicar o princípio da insignificância para o furto de mercadorias avaliadas em R$ 29,15, 
mesmo que a subtração tenha ocorrido durante o período de repouso noturno e mesmo que o agente 
seja reincidente.
Vale ressaltar que os produtos haviam sido furtados de um estabelecimento comercial e que logo após 
o agente foi preso, ainda na porta do estabelecimento.
Objetos furtados: R$ 4,15 em moedas, uma garrafa de Coca-Cola, duas garrafas de cerveja e uma garrafa 
de pinga marca 51, tudo avaliado em R$ 29,15.

  ` STF. 2ª Turma. HC 181389 AgR/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 14/4/2020 (Info 973).
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 � A multirreincidência específica somada ao fato de o acusado estar em prisão domiciliar durante 
as reiterações criminosas são circunstâncias que inviabilizam a aplicação do princípio da insigni-
ficância
Caso concreto: o indivíduo furtou 3 desodorantes de uma farmácia (R$ 38,00). Os bens foram recuperados. 
O Tribunal de Justiça negou a aplicação do princípio da insignificância.
O STJ tem entendido que a reiteração criminosa inviabiliza a aplicação do princípio da insignificância, 
ressalvada a possibilidade de, no caso concreto, as instâncias ordinárias verificarem ser a medida 
socialmente recomendável.

  ` STJ. 6ª Turma. REsp 1.957.218-MG, Rel. Min. Olindo Menezes (Desembargador convocado do TRF 1ª Região), julgado em 
23/08/2022 (Info 746).

O princípio da insignificância pode ser aplicado para o contrabando de até mil maços de cigarro, 
salvo se houver reiteração
O princípio da insignificância é aplicável ao crime de contrabando de cigarros quando a quantidade 
apreendida não ultrapassar 1.000 (mil) maços, seja pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja 
pela necessidade de se dar efetividade à repressão a o contrabando de vulto, excetuada a hipótese 
de reiteração da conduta, circunstância apta a indicar maior reprovabilidade e periculosidade social 
da ação. 

  ` STJ. 3ª Seção. REsps 1.971.993-SP e 1.977.652-SP, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Rel. para acórdão Min. Sebastião Reis Junior, 
julgado em 13/9/2023 (Recurso Repetitivo – Tema 1143) (Info 787).

Jurisprudência em Teses do STJ 
EDIÇÃO N. 219: PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA

 1  A aplicação do princípio da insignificância requer a presença cumulativa das seguintes condições 
objetivas: a) mínima ofensividade da conduta do agente; b) nenhuma periculosidade social da ação; 
c) reduzido grau de reprovabilidade do comportamento do agente; e d) inexpressividade da lesão 
jurídica provocada.
 2  A reiteração delitiva, a reincidência e os antecedentes, em regra, afastam a aplicação do princípio 
da insignificância, por ausência de reduzido grau de reprovabilidade do comportamento do agente.
 3  É possível aplicar, excepcionalmente, o princípio da insignificância, inclusive nas hipóteses de 
reiteração delitiva, reincidência ou antecedentes, se as peculiaridades do caso concreto evidenciarem 
inexpressividade da lesão jurídica provocada e reduzidíssimo grau de reprovabilidade do compor-
tamento do agente.
 4  É inaplicável o princípio da insignificância nos crimes ou contravenções penais praticados contra 
a mulher no âmbito das relações domésticas (Súmula n. 589/STJ).
 5  Incide o princípio da insignificância aos crimes tributários federais e de descaminho quando 
o débito tributário verificado não ultrapassar o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), a teor do 
disposto no art. 20 da Lei n. 10.522/2002, com as atualizações efetivadas pelas Portarias n. 75 e 130, 
ambas do Ministério da Fazenda (Tese revisada sob o rito do art. 1.046 do CPC/2015 – TEMA 157).
 6  É possível aplicar o parâmetro estabelecido no Tema n. 157/STJ, para fins de incidência do princí-
pio da insignificância no patamar estabelecido pela União aos tributos dos demais entes federados, 
quando existir lei local no mesmo sentido da lei federal.
 7  Não se aplica o princípio da insignificância ao delito previsto no art. 183 da Lei n. 9.472/1997.
 8  Os delitos de porte ou posse de munição, de uso permitido ou restrito, são crimes de mera 
conduta e de perigo abstrato, em que se presume a potencialidade lesiva e, por isso, em regra, não 
é aplicável o princípio da insignificância.
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É inconstitucional lei estadual que destina ao Fundo Penitenciário Estadual os valores recolhidos 
de multas pecuniárias fixadas nas sentenças judiciais
A destinação dos recursos provenientes das multas penais é uma competência da legislação federal, 
sendo de competência privativa da União (art. 22, I, da CF/88). 
Conforme o art. 49 do Código Penal, a pena de multa consiste no pagamento ao fundo penitenciário 
da quantia fixada na sentença e calculada em dias-multa. 
A LC federal 79/94, que criou o Fundo Penitenciário Nacional, também estabelece que os recursos 
oriundos das multas penais devem ser destinados a este fundo nacional. Portanto, uma lei estadual 
não pode alterar essa destinação, pois estaria usurpando competência privativa da União.

  ` STF. Plenário. ADI 2.935/ES, Rel. Min. Nunes Marques, julgado em 21/11/2023 (Info 1117).

3.  CONCURSO FORMAL E CRIME CONTINUADO

3.1.  CONCURSO FORMAL (OU CONCURSO IDEAL)

Jurisprudência em Teses do STJ 
EDIÇÃO N. 23: CONCURSO FORMAL

 1  O roubo praticado contra vítimas diferentes em um único contexto configura o concurso formal 
e não crime único, ante a pluralidade de bens jurídicos ofendidos.
 2  A distinção entre o concurso formal próprio e o impróprio relaciona-se com o elemento subjetivo 
do agente, ou seja, a existência ou não de desígnios autônomos.
 3  É possível o concurso formal entre o crime do art. 2º da Lei n. 8.176/91 (que tutela o patrimônio 
da União, proibindo a usurpação de suas matérias-primas), e o crime do art. 55 da Lei n. 9.605/98 
(que protege o meio ambiente, proibindo a extração de recursos minerais), não havendo conflito 
aparente de normas já que protegem bens jurídicos distintos.
 4  O aumento decorrente do concurso formal deve se dar de acordo com o número de infrações.

Houve um aprimoramento desta tese, com a especificação do cálculo: 
(...) Nos termos da jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, o aumento decorrente do concurso formal 
tem como parâmetro o número de delitos perpetrados, dentro do intervalo legal de 1/6 a 1/2. 
Nesses termos, aplica-se a fração de aumento de 1/6 pela prática de 2 infrações; 1/5, para 3 infrações; 1/4 
para 4 infrações; 1/3 para 5 infrações e 1/2 para 6 ou mais infrações (STJ. 5ª Turma. HC 603.600/SP, Rel. Min. 
Ribeiro Dantas, julgado em 08/09/2020).

 5  A apreensão de mais de uma arma de fogo, acessório ou munição, em um mesmo contexto fático, 
não caracteriza concurso formal ou material de crimes, mas delito único.

Há uma distinção interessante quando armas de uso permitido e de uso restrito são encontradas no mesmo 
contexto fático: 
(...) A orientação jurisprudencial recente do Superior Tribunal de Justiça é de que os tipos penais dos arts. 
12 e 16 da Lei n. 10.826/2003 tutelam bens jurídicos diversos, razão pela qual deve ser aplicado o concurso 
formal quando apreendidas armas ou munições de uso permitido e de uso restrito no mesmo contexto fá-
tico. Precedentes. 2. Deve ser mantido o reconhecimento de crime único entre os delitos previstos nos arts. 
16, caput, e 16, parágrafo único, IV, da Lei 10.826/2003, quando ocorrem no mesmo contexto fático. 3. Agravo 
regimental provido para afastar o reconhecimento de concurso material, manter a incidência de crime único 
entre os crimes dos arts. 16, caput, e 16, parágrafo único, IV, da Lei 10.826/2003 e redimensionar as penas. 
(...) (STJ. 5ª Turma. AgRg no REsp 1624632/RS, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 28/04/2020).

 6  O benefício da suspensão do processo não é aplicável em relação às infrações penais cometidas 
em concurso material, concurso formal ou continuidade delitiva, quando a pena mínima cominada, 
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No mesmo sentido, já era o entendimento do STJ: AgRg no REsp 1849696/SP, Rel. Min. Sebastião Reis 
Júnior, julgado em 16/06/2020.
Antes da Lei nº 14.532/2023: 
Injúria qualificada pelo preconceito, também conhecida como injúria racial, delito que era tipificado no 
art. 140, § 3º, do Código Penal com a seguinte redação:
Art. 140 (...)
§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, origem ou a 
condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência:
Pena – reclusão de um a três anos e multa.
(Redação antes da Lei nº 14.532, de 2023)
Depois da Lei nº 14.532/2023:
Essa conduta passou a ser um crime autônomo tipificado no art. 2º-A da Lei nº 7.716/89:
Art. 2º-A Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro, em razão de raça, cor, etnia ou pro-
cedência nacional. (Incluído pela Lei nº 14.532, de 2023)
Pena: reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 14.532, de 2023)
Parágrafo único. A pena é aumentada de metade se o crime for cometido mediante concurso de 2 (duas) 
ou mais pessoas. (Incluído pela Lei nº 14.532, de 2023)
Assim, depois da Lei nº 14.532/2023, o entendimento jurisprudencial acima explicado foi reforçado. Isso 
porque agora a injúria racial está dentro da Lei nº 7.716/89 (Lei do Crime Racial).

 � O crime de injúria praticado pela internet por mensagens privadas, as quais somente o autor e o 
destinatário têm acesso ao seu conteúdo, consuma-se no local em que a vítima tomou conhecimento 
do conteúdo ofensivo
Caso concreto: um indivíduo, residente em Município do interior da Paraíba, enviou mensagem de áudio 
com palavras injuriosas contra uma Senadora da República. Esta mensagem de áudio foi enviada por 
meio do Instagram direct. A parlamentar tomou conhecimento da ofensa em Brasília (DF). A competência 
para julgar a injúria será da Justiça Federal do DF ou da Paraíba? Do Distrito Federal.
No caso de delitos contra a honra praticados por meio da internet, o local da consumação do delito é 
aquele onde incluído o conteúdo ofensivo na rede mundial de computadores.
Contudo, tal entendimento diz respeito aos casos em que a publicação é possível de ser visualizada 
por terceiros, indistintamente, a partir do momento em que veiculada por seu autor. Na situação em 
análise, embora tenha sido utilizada a internet para a suposta prática do crime de injúria, o envio da 
mensagem de áudio com o conteúdo ofensivo à vítima ocorreu por meio de aplicativo de troca de 
mensagens entre usuários em caráter privado, denominado Instagram direct, no qual somente o autor 
e o destinatário têm acesso ao seu conteúdo, não sendo acessível para visualização por terceiros, após 
a sua inserção na rede de computadores.
Portanto, no caso, aplica-se o entendimento geral de que o crime de injúria se consuma no local onde 
a vítima tomou conhecimento do conteúdo ofensivo.

  ` STJ. 3ª Seção. CC 184.269-PB, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 09/02/2022 (Info 724). 

 � Manifestações por parte da imprensa de natureza crítica, satírica, agressiva, grosseira ou desele-
gante não autorizam, por si sós, o uso do direito penal para, mesmo que de forma indireta, silenciar 
a atividade jornalística
Caso concreto: queixa crime apresentada por autoridade pública (Procurador-Geral da República) contra 
jornalista que publicou reportagem criticando a sua atuação no cargo bem como seu relacionamento com 
o Presidente da República. O querelante imputou ao jornalista os crimes de calúnia, difamação e injúria.
O STJ disse que não houve crime.
Não se trata de um cidadão comum atacando, por meio de redes sociais, um outro cidadão comum 
com críticas ácidas, ofensivas, satíricas. Trata-se de um jornalista que criticou, em reportagem assinada, 
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DIREITO  
PROCESSUAL PENAL

1.  INVESTIGAÇÃO CRIMINAL

 � Para ser decretada a medida de busca e apreensão, é necessário que haja indícios mais robustos 
que uma simples notícia anônima
Denúncias anônimas não podem embasar, por si sós, medidas invasivas como interceptações telefônicas, 
buscas e apreensões, e devem ser complementadas por diligências investigativas posteriores.
Se há notícia anônima de comércio de drogas ilícitas numa determinada casa, a polícia deve, antes de 
representar pela expedição de mandado de busca e apreensão, proceder a diligências veladas no intuito 
de reunir e documentar outras evidências que confirmem, indiciariamente, a notícia. 
Se confirmadas, com base nesses novos elementos de informação o juiz deferirá o pedido.
Se não confirmadas, não será possível violar o domicílio, sendo a expedição do mandado desautorizada 
pela ausência de justa causa. 
O mandado de busca e apreensão expedido exclusivamente com apoio em denúncia anônima é abusivo.

  ` STF. 2ª Turma. HC 180709/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 5/5/2020 (Info 976).

 � É possível a deflagração de investigação criminal com base em matéria jornalística
É possível a deflagração de investigação criminal com base em matéria jornalística.

  ` STJ. 6ª Turma. RHC 98.056-CE, Rel. Min. Antonio Saldanha Palheiro, julgado em 04/06/2019 (Info 652).

 � É constitucional o Inquérito instaurado para investigar “fake news” e ameaças contra o STF
É constitucional a Portaria GP 69/2019, por meio da qual o Presidente do STF determinou a instauração 
do Inquérito 4781, com o intuito de apurar a existência de notícias fraudulentas (fake news), denunciações 
caluniosas, ameaças e atos que podem configurar crimes contra a honra e atingir a honorabilidade e a 
segurança do STF, de seus membros e familiares. 
Também é constitucional o art. 43 do Regimento Interno do STF, que foi recepcionado pela CF/88 como 
lei ordinária.
O STF, contudo, afirmou que o referido inquérito, para ser constitucional, deve cumprir as seguintes 
condicionantes:
a) o procedimento deve ser acompanhado pelo Ministério Público; 
b) deve ser integralmente observado o Enunciado 14 da Súmula Vinculante;
c) o objeto do inquérito deve se limitar a investigar manifestações que acarretem risco efetivo à inde-
pendência do Poder Judiciário (art. 2º da CF/88). Isso pode ocorrer por meio de ameaças aos membros 
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Federal, foi supervisionado pelo Juízo estadual (juízo competente) e por membro do Ministério Público 
estadual (que tinha a atribuição para a causa).
O inquérito policial constitui procedimento administrativo, de caráter meramente informativo e não obri-
gatório à regular instauração do processo-crime, cuja finalidade consiste em subsidiar eventual denúncia 
a ser apresentada pelo Ministério Público, razão pela qual irregularidades ocorridas não implicam, de 
regra, nulidade de processo-crime.
O art. 5º, LIII, da Constituição Federal, afirma que “ninguém será processado nem sentenciado senão 
pela autoridade competente”. Esse dispositivo contempla o chamado “princípio do juiz natural”, princípio 
esse que não se estende para autoridades policiais, considerando que estas não possuem competência 
para julgar. 
Logo, não é possível anular provas ou processos em tramitação com base no argumento de que a Polícia 
Federal não teria atribuição para investigar os crimes apurados. 
A desconformidade da atuação da Polícia Federal com as disposições da Lei nº 10.446/2002 e eventuais 
abusos cometidos por autoridade policial, embora possam implicar responsabilidade no âmbito admi-
nistrativo ou criminal dos agentes, não podem gerar a nulidade do inquérito ou do processo penal.

  ` STF. 1ª Turma. HC 169348/RS, Rel. Min. Marco Aurélio, julgado em 17/12/2019 (Info 964).

 � Possibilidade de tramitação direta do inquérito policial entre Ministério Público e polícia
Não há nenhuma ilegalidade na tramitação direta de inquéritos entre a Polícia Judiciária e o Ministério 
Público, pois tal procedimento atende à garantia da duração razoável do processo, assim como aos 
postulados da economia processual e da eficiência.

  ` STJ. 5ª Turma. AgRg no REsp 1543205/SC, Rel. Min. Jorge Mussi, julgado em 04/05/2017.

 � É desnecessária a remessa de cópias dos autos ao Órgão Ministerial prevista no art. 40 do CPP, 
que, atuando como custos legis, já tenha acesso aos autos
No caso em que o Ministério Público tem vista dos autos, a remessa de cópias e documentos ao Órgão 
Ministerial não se mostra necessária. O Parquet, na oportunidade em que recebe os autos, pode tirar 
cópia dos documentos que bem entender, sendo completamente esvaziado o sentido de remeter-se 
cópias e documentos.
Art. 40. Quando, em autos ou papéis de que conhecerem, os juízes ou tribunais verificarem a existência 
de crime de ação pública, remeterão ao Ministério Público as cópias e os documentos necessários ao 
oferecimento da denúncia.

  ` STJ. 3ª Seção. EREsp 1.338.699-RS, Rel. Min. Ribeiro Dantas, julgado em 22/05/2019 (Info 649).

 � Veja as hipóteses em que é possível o DESARQUIVAMENTO do IP:

MOTIVO DO ARQUIVAMENTO É POSSÍVEL DESARQUIVAR?

1) Insuficiência de provas SIM
(Súmula 524-STF)

2) Ausência de pressuposto processual ou de condição da ação penal SIM

3) Falta de justa causa para a ação penal (não há indícios de autoria 
ou prova da materialidade) SIM

4) Atipicidade (fato narrado não é crime) NÃO

5) Existência manifesta de causa excludente de ilicitude STJ: NÃO (REsp 791471/RJ)
STF: SIM (HC 125101/SP)
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Além disso, essa declaração de inconstitucionalidade não poderia ser feita em sede de habeas corpus. 
Para se afastar o requisito legal da confissão da imputação, como etapa necessária da celebração do 
acordo de não persecução penal, seria imprescindível a afetação da matéria à Corte Especial para 
a declaração de inconstitucionalidade parcial do art. 28-A do CPP, sob pena de violação da Súmula 
Vinculante nº 10 do STF, procedimento incompatível com a célere via de habeas corpus, cujo rito não 
admite a suspensão do feito e afetação da matéria à Corte Especial para o exame da matéria prejudicial 
relativa à constitucionalidade do dispositivo impugnado.

  ` STJ. 6ª Turma. AgRg no HC 701.443/MS, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 04/10/2022 (Info 758).

 � O STF pode, de ofício, arquivar inquérito quando, mesmo esgotados os prazos para a conclusão das 
diligências, não foram reunidos indícios mínimos de autoria ou materialidade
O STF pode, de ofício, arquivar inquérito quando verificar que, mesmo após terem sido feitas diligências 
de investigação e terem sido descumpridos os prazos para a instrução do inquérito, não foram reunidos 
indícios mínimos de autoria ou materialidade (art. 231, § 4º, “e”, do RISTF).
A pendência de investigação, por prazo irrazoável, sem amparo em suspeita contundente, ofende o 
direito à razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da CF/88) e a dignidade da pessoa humana (art. 
1º, III, da CF/88).
Caso concreto: tramitava, no STF, um inquérito para apurar suposto delito praticado por Deputado 
Federal. O Ministro Relator já havia autorizado a realização de diversas diligências investigatórias, 
além de ter aceitado a prorrogação do prazo de conclusão das investigações. Apesar disso, não foram 
reunidos indícios mínimos de autoria e materialidade. Com o fim do foro por prerrogativa de função 
para este Deputado, a PGR requereu a remessa dos autos à 1ª instância. O STF, contudo, negou o pedido 
e arquivou o inquérito, de ofício, alegando que já foram tentadas diversas diligências investigatórias 
e, mesmo assim, sem êxito. Logo, a declinação de competência para a 1ª instância a fim de que lá 
sejam continuadas as investigações seria uma medida fadada ao insucesso e representaria apenas 
protelar o inevitável.

  ` STF. 2ª Turma. Inq 4420/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 21/8/2018 (Info 912).

No mesmo sentido: STF. Decisão monocrática. INQ 4.442, Rel. Min. Roberto Barroso, Dje 12/06/2018.

 � Conflito de atribuições envolvendo MPE e MPF deve ser dirimido pelo CNMP
Compete ao CNMP dirimir conflitos de atribuições entre membros do MPF e de Ministérios Públicos 
estaduais.

  ` STF. Plenário. ACO 843/SP, Rel. para acórdão Min. Alexandre de Moraes, julgado em 05/06/2020.

Quem decide o conflito de atribuições entre membros do Ministério Público?

MPE do Estado 1 x MPE do Estado 1 Procurador-Geral de Justiça do Estado 1

MPF x MPF CCR, com recurso ao PGR

MPU (ramo 1) x MPU (ramo 2) Procurador-Geral da República

MPE x MPF CNMP

MPE do Estado 1 x MPE do Estado 2 CNMP

 � Possibilidade de auxílio da agência de inteligência ao MP estadual
É legal o auxílio da agência de inteligência ao Ministério Público Estadual durante procedimento criminal 
instaurado para apurar graves crimes em contexto de organização criminosa.

  ` STJ. 6ª Turma. HC 512.290-RJ, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado em 18/08/2020 (Info 677).
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